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PRAZOS – ART. 1º
Prazo para as Unidades Gestoras realizarem 
os ajustes orçamentários, financeiros, 
patrimoniais e contábeis com vistas ao 
encerramento do exercício financeiro de 2024

31/12/2024

Prazo para a CONTDF realizar os ajustes finais 
necessários ao encerramento do exercício de 
2024 no Sistema Integrado de Administração 
Contábil (SIAC) do Sistema Integrado de Gestão 
Governamental (SIGGo)

06/01/2025



BALANCETE CONTÁBIL – ARTIGO 31
Art. 31. A Unidade Gestora (UG) deverá analisar as contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido com objetivo de identificar situações que
necessitem de ações corretivas em tempo hábil, a fim de permitir a validação, exatidão e qualificação dos dados que constarão dos relatórios
consolidados de governo.



BALANCETE CONTÁBIL – ARTIGO 31

§ 1º Após análise e certificando-se de que o saldo de conta contábil do Passivo, objeto de obrigação com prazo já prescrito, a UG deverá
adotar as providências necessárias no sentido de que seja efetuada a baixa contábil [...].

Vamos encaminhar uma relação de passivos patrimoniais por e-mail para análise por parte das UGs

Será que realmente essas obrigações existem?



BALANCETE CONTÁBIL – ARTIGO 31

§ 2º A UG deverá analisar as contas do Ativo, Direitos a Receber com saldos de exercícios anteriores para certificação de que são procedentes
ou necessitam de baixas contábeis, [...].

Exemplo de 2 contas contábeis

Vamos encaminhar uma relação de ativos de direitos a receber por e-mail para análise por parte das UGs



Art. 6º Os saldos de EMPENHOS A LIQUIDAR que excedam os valores das obrigações contratadas para 
execução no exercício de 2024 deverão ser cancelados até 22 de novembro de 2024 pela Unidade Gestora, 
em observância ao regime de competência, conforme estipulado [...] na LRF e na Lei nº 4.320 [...], sendo que o 
não cumprimento das obrigações no prazo determinado resultará na aplicação das penalidades 
estabelecidas por lei.

622920101

EMPENHOS A LIQUIDAR – ARTIGO 6º



Art. 8º §3º - Ficam vedados a inscrição e o pagamento de Restos a Pagar Não Processados referentes à prestação 
de serviços, cujo fato gerador venha a ocorrer no exercício de 2025.

Art. 35. Os pleitos considerados excepcionais deverão ser 
instruídos com a Ficha de Instrução, devidamente 

justificada e assinada pelo Titular da Unidade, e serão 
encaminhados para análise das áreas técnicas, a fim de 

subsidiar a deliberação do Secretário de Estado de 
Economia do Distrito Federal, de acordo com as 

competências a seguir:

I - para a Secretaria Executiva de Finanças, quando o
pleito envolver matéria orçamentária, contábil e
financeira;
IV - manutenção de empenhos cujo prazo para
cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver
vigente e não haja a mesma programação na Lei
Orçamentária Anual (LOA) de 2025.

EMPENHOS A LIQUIDAR



EMPENHOS A LIQUIDAR

622920101



Somente poderão ser inscritos em Restos a Pagar os empenhos cujas despesas se enquadrem 

nos seguintes casos:

Restos a Pagar Processados 

(RPP)
as despesas que completarem o estágio da liquidação

Restos a Pagar Não Processados 

(RPNP)

as despesas cujo serviço, obra ou material contratado tenha sido 

prestado ou entregue pelo contratado até 31 de dezembro de 2024
*Exceção é o Art. 35, IV já citado anteriormente

Os empenhos que não se enquadrem nas hipóteses acima deverão ser cancelados pela Unidade Gestora.

A geração de despesas classificadas como Restos a Pagar, no âmbito de cada órgão ou entidade do 

Distrito Federal, é de responsabilidade do ordenador de despesa e do titular da respectiva Pasta, 

devendo observar o disposto no Decreto de Encerramento, em atenção aos princípios da anualidade 

do orçamento e da competência da despesa

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR – ARTIGO 8º



Restos a Pagar 
Processados (RPP)

Automaticamente, em 31/12/2024

Restos a Pagar Não 
Processados (RPNP)

Até o dia 06 de janeiro de 2025, com 
base nos saldos da conta 622920101 –
Empenhos a Liquidar.

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR



RPP – NOVO CONTA CORRENTE

213110101 – Fornecedores Não Parcelados 213119801 – Fornecedores Não Parcelados RPP

31/12

NE                     + Fonte da NE    + Credor

2024NE00001   + 120000000       + 00850974000164

NE                     + Fonte da NE    + Credor

2024NE99999 + 120000000       + 00850974000164

Vai existir um evento para que a UG faça a 

troca da NE 99999 para a NE correta

NE                     + Fonte da NE    + Credor

2024NE00003 + 120000000       + 00850974000164

Ainda em 2024



Os Restos a Pagar não Processados Liquidados e

não pagos pelas Unidades Gestoras

no prazo previsto na legislação, não serão cancelados,

tendo em vista que o fornecedor de bens/serviços

cumpriu com a obrigação de fazer e a administração

não poderá deixar de cumprir com a obrigação a pagar.

as UG deverão proceder à

reclassificação dos seus

empenhos através dos eventos 

abaixo, até 31/12/2024

Evento de 

Reclassificação: 

540150

Evento de 

Reclassificação: 

540151

Retenção

Evento de 

Reclassificação: 

540152

Rec. GDF

RECLASSIFICAÇÃO DE RESTOS A PAGAR



RECLASSIFICAÇÃO DE RESTOS A PAGAR



DESPESAS COM PESSOAL – ARTIGO 11

Art. 11. As despesas de pessoal e encargos sociais e de benefícios aos servidores, cujo fato gerador ocorra no 

exercício de 2024, deverão ser empenhadas até 31 de dezembro de 2024 [...].

Os procedimentos a serem adotados quanto à liquidação da folha de pagamento da folha versão 35, devem ser 

os seguintes:

1) A UG que dispor de toda a documentação necessária para liquidação, deve liquidar a folha de pagamento até 

o dia 31/12/2024;

2)  A UG que não dispuser de toda a documentação para liquidação da folha de pagamento, não deverá proceder 

à liquidação. Portanto, a Nota de Empenho deverá ser inscrita em “RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO”, 

cuja liquidação e pagamento deverão ocorrer no EXERCÍCIO DE 2025.

VERSÃO 35 DA FOLHA

Ofício Circular Nº 1/2024 - SEEC/SEGEA/SUAFP, de 06 de novembro de 2024

Os empenhos relacionados devem ser por estimativa, nos termos do Decreto nº 32.598/2010, devendo ser 

emitidos até 31 de dezembro de 2024.



CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS DESCENTRALIZADOS – ART.3º

Art. 3º A Unidade Gestora Executora (UGE) que possua saldo de créditos orçamentários descentralizados não

empenhados até o dia 04 de novembro de 2024 ou que não se enquadre nas ressalvas estabelecidas no art. 2º, §

1º, deste Decreto deverá proceder ao estorno do saldo da Nota de Movimentação de Crédito (NMC)

correspondente, conforme estabelece o Decreto nº 37.427/2016.

Parágrafo único. Excepcionam-se das disposições do caput a Secretaria de Estado de Economia do Distrito

Federal (Seec-DF) e o Fundo de Saúde do Distrito Federal (FSDF).

DECRETO Nº 37.427, DE 22 DE JUNHO DE 
2016.

Dispõe sobre a descentralização orçamentária e 
financeira no âmbito do Distrito Federal e dá outras 

providências.

Art. 11. Os créditos orçamentários 
descentralizados e não utilizados devem ser 

devolvidos à UGC até a data limite estabelecida 
no Decreto que disciplina prazos e 

procedimentos para o encerramento do exercício 
financeiro em que houve a descentralização.

Manual

Capítulo 5.8.7

Descentralização Externa 

– UGs de órgãos ou 

entidades de estrutura 

diferente

Descentralização Interna –

UGs de um mesmo órgão

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9c96dd57bbb74d71842c6faa852606ad/exec_dec_37427_2016.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=9c96dd57bbb74d71842c6faa852606ad


PRAZOS

SIGMa.net (Art. 15) 31/12/2024, 12h

SisGePat (Art. 14) 31/12/2024
§ 1º As Ugs da administração direta, órgãos especializados e

autônomos deverão encaminhar à ContDF o Inventário Anual de

Bens Imóveis, Móveis e Semoventes relativo ao exercício de 2024

até o dia 17 de janeiro de 2025.

SisGePat e SIGMA.net – ARTIGOS 14 e 15



Manual

Capítulo 11



Manual

Capítulo 12



Manual

Capítulo 12.5



As Unidades Gestoras que apresentarem, em 2024, operações que tenham impactado, significativamente, 
as Demonstrações Contábeis, deverão elaborar Notas Explicativas em observância ao Capítulo 8 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e ao que estabelece a Instrução Normativa/SUCON nº 02, de 10 
de março de 2021 com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa/SUCON nº 06/2021-SUCON, de 30 de 
agosto de 2021, utilizando a funcionalidade específica constante no SIAC/SIGGo, até o dia 10 de janeiro de 
2025.

NOTAS EXPLICATIVAS – ARTIGO 30

§ 2º Para efeitos desta Instrução, considera-se material passível de nota explicativa qualquer omissão ou distorção que, 
isoladamente ou em conjunto, possa influenciar significativamente as decisões dos usuários das demonstrações contábeis.
§ 3º As Unidades Gestoras (UGs) devem considerar tanto o valor monetário quanto a natureza qualitativa dos itens ao julgar a 
materialidade para divulgação nas Notas Explicativas, as quais poderão conter imagens, gráficos e tabelas para melhor clareza. 
Mesmo itens de menor valor monetário podem ser considerados relevantes se tiverem implicações significativas, como impacto 
em conformidade legal ou risco financeiro ou operacional identificado.



NOTAS EXPLICATIVAS – ARTIGO 30



NOTAS EXPLICATIVAS – ARTIGO 30



NOTAS EXPLICATIVAS – ARTIGO 30

Art. 21 § 1º Todas as Unidades Gestoras deverão incluir 
quadro resumo das conciliações bancárias em Notas 
Explicativas do Balanço Patrimonial, conforme modelo 
padronizado no Manual Simplificado de Conciliação 
Bancária do DF.

Até o dia 17 de janeiro de 2025



113810604 ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS A COMPENSAR

113810699 OUTROS VALORES EM TRÂNSITO

113829101 VALORES A COMPENSAR - REPASSES DO EXERCÍCIO

113829102 VALORES A COMPENSAR - REVERSÃO A REGULARIZAR

113829103 VALORES A COMPENSAR - REPASSE DE EXERC. ANTERIOR

218815001 VALORES PENDENTES

218815002 GUIA DE RECEBIMENTO EMITIDAS A COMPENSAR

218815003 OUTROS VALORES PENDENTES - CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

218815004 VALORES PENDENTES DE BAIXA/REVERSÃO- RECEBIDOS

218815005 VALORES PENDENTES DE BAIXA/REVERSÃO- DESCONTADOS EM FOLHA

218815008 REVERSÃO DE VALE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO A REGULARIZAR

218815009 REVERSÃO DE REPASSE A REGULARIZAR NA ADM. INDIRETA

218815010 REVERSÃO A REGULARIZAR NA UG DA ADM. INDIRETA

CONTAS CONTÁBEIS TRANSITÓRIAS



SALDOS INVERTIDOS



CONTRATOS



CONTRATOS



PRAZOS
Prazo para as Unidades Gestoras que recebem 

repasse financeiro do Tesouro devolver os saldos dos 

recursos não utilizados e não comprometidos.
27/12/2024

O Poder Legislativo e a Defensoria Pública do 

Distrito Federal farão a restituição ao Tesouro 

Distrital dos recursos que não tenham contrapartida 

em obrigações financeiras assumidas pelos 

respectivos órgãos

31/01/2025

No caso de inscrição de Repasse a Maior a 

Devolver, as Unidades Gestoras deverão proceder à 

devolução dos recursos ao Tesouro
31/01/2025

REPASSE FINANCEIRO – Art. 12

§ 4º O parecer prévio da ContDF, de que trata o art. 24 do Decreto nº 32.598/2010, fica condicionado a
devolução dos recursos ao Tesouro:
I - inscrito em repasse a maior a devolver, citado no § 3º deste artigo;
II - do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial no encerramento do exercício de 2024, em
conformidade com o disposto no § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 925 de 28 de junho de 2017.

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0d70245180a746ac8680bb9a5d0f79a4/LC_925.html


REPASSE FINANCEIRO



REPASSE FINANCEIRO



REPASSE FINANCEIRO



112320400/500 – Valores a receber de Restos a pagar 

Processados e Restos a Pagar Não Processados



112320400/500 – Valores a receber de Restos a pagar 

Processados e Restos a Pagar Não Processados

112320400

112320500

632110100

632110300

631100000

631810000



112320400/500 – Valores a receber de Restos a pagar 

Processados e Restos a Pagar Não Processados



SUPERÁVIT A DEVOLVER



SUPERÁVIT A DEVOLVER


